
Procedimento Operacional Padrão n. 29 

Casos excepcionais da distribuição automática de iniciais 

 

Orientação aos setores de “Distribuição”: 

Assunto: Alteração na rotina de distribuição automática de iniciais. 

No SAJ5/PG foi disponibilizada uma alteração na rotina de distribuição 

automática de petições iniciais, visando a otimização da rotina que 

frequentemente apresentava lentidões e travamentos.  

Com essa alteração, mesmo que a competência esteja atualmente 

configurada para distribuição automática, em se tratando de algum dos casos 

abaixo, o sistema fará somente o cadastramento da petição, deixando de 

distribuí-la, caso não estejam presentes os dados exigidos em cada tipo 

de classe. 

Os casos de exceção são os seguintes: 

- Classe configurada para exigir as informações de carta precatória: é 

necessário que sejam informados o juízo deprecante e o número de origem. 

- Classe configurada para exigir as informações da carta de ordem: é 

necessário que sejam informados o órgão superior e o número de origem; 

- Classe configurada para exigir as informações de executivo fiscal 

(CDA): é necessário que seja informado pelo menos um registro de CDA, 

contendo o número e o valor; 

- Classe configurada para exigir os dados da delegacia: é necessário 

que seja informado pelo menos um registro dos dados de origem, contendo o 

tipo de origem, o documento e o seu número.  

Impactos: 

Com essa alteração, os processos configurados como exceções à 

distribuição automática, que não possuírem os dados exigidos, não irão 

aparecer na tela “Petições Iniciais Protocoladas Aguardando Cadastro”, pois a 

rotina já terá cadastrado, mas não distribuído.   



Para efetuar a distribuição dessas exceções, o setor da “Distribuição” 

deverá constantemente controlar a fila “Ag. Distribuição” do subfluxo 

“Processo” do fluxo “Processo Físico”, local para onde serão direcionadas 

essas petições somente cadastradas.  

 

 

Nessa fila, a coluna "observação da fila" trará o motivo pelo qual o 

processo não foi distribuído automaticamente pela rotina. 

 

Fila "Ag. Distribuição" – Observação da fila 

 

O distribuidor deverá selecionar esses processos e clicar na atividade 

“Cadastro de Processo”. Isso irá abrir a tela “Cadastro de Processos”, a partir 

da qual o Distribuidor poderá preencher os dados faltantes (da Delegacia ou da 

Certidão de Dívida Ativa, conforme o caso) e distribuir o processo. 

 

Obs. Juntamente com essa implementação, está sendo disponibilizada 

atualização no portal e-SAJ que permite (e exige) o preenchimento dos dados 



da CDA no momento do peticionamento. Conforme mencionado acima, as 

petições só deixam de ser distribuídas caso os dados exigidos estejam 

faltando. Com essa implementação do portal e-SAJ, todas as petições da 

classe 1116 – Execução Fiscal já serão peticionadas com os dados da CDA, 

portanto, deverão ser cadastradas e distribuídas automaticamente. 

 


